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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.271 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE: a Srª ANA CAROLILA SANTOS FERREIRA,
RG nº  45.074.812-1  classificada  no  4º  lugar  no  Projeto  de
Recuperação Contínua e Acompanhamento Escolar, Edital
nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de 17 de fevereiro
de 2025, para, início em 17/03/2025, exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, junto à EM “JOSÉ
SEVERINO  DE  ALMEIDA”  em  razão  da  atribuição  do
PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO  CONTÍNUA  E
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR,  com  carga  horária  de
100 horas mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.272 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE: a Srª ANDREIA APARECIDA PITELI, RG nº
28.368.907-9  classificada  no  6º  lugar  no  Projeto  de
Recuperação Contínua e Acompanhamento Escolar, Edital
nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de 17 de fevereiro
de 2025, para, início em 17/03/2025, exercer o cargo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I,  junto  à  EM
“ESMERALDA DUARTE DA SILVA” em razão da atribuição do
PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO  CONTÍNUA  E
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR,  com  carga  horária  de
100 horas mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.

GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito do Município

Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de
Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.273 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE: a Srª BRUNA BALARIN, RG nº 41.573.981-0
classificada  no  2º  lugar  no  Projeto  de  Recuperação
Contínua e Acompanhamento Escolar, Edital nº 006/2025 e
na Resolução SMEC nº 03 de 17 de fevereiro de 2025, para,
início em 17/03/2025, exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, junto à EM “ESMERALDA DUARTE
DA  SILVA”  em  razão  da  atribuição  do  PROJETO  DE
RECUPERAÇÃO  CONTÍNUA  E  ACOMPANHAMENTO
ESCOLAR,  com  carga  horária  de  100  horas  mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.274 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE:  a  Srª  DENISE  CLAUDINO  BORTOLAN
RIBEIRO,  RG  nº  43.206.732-2  classificada  no  3º  lugar  no
Projeto  de  Recuperação  Contínua  e  Acompanhamento
Escolar, Edital nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de
17  de  fevereiro  de  2025,  para,  início  em  17/03/2025,
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I,  junto  à  CEC  “VICTÓRIA  MALDONADO  CAZARINE”  em
razão  da  atribuição  do  PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO
CONTÍNUA E ACOMPANHAMENTO ESCOLAR, com carga
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horária de 100 horas mensais.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.275 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE:  a  Srª  FERNANDA  CRISTINA  MOREIRA
ALVES,  RG  nº  41.122.377-X  classificada  no  7º  lugar  no
Projeto  de  Recuperação  Contínua  e  Acompanhamento
Escolar, Edital nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de
17  de  fevereiro  de  2025,  para,  início  em  17/03/2025,
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, junto à EM “JOÃO CAMACHO” em razão da atribuição do
PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO  CONTÍNUA  E
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR,  com  carga  horária  de
100 horas mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.276 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE:  a  Srª  LARISSA  CARLA  MARTINS
BORTOLAN,  RG  nº  34.134.510-6  classificada  no  1º  lugar
no Projeto de Recuperação Contínua e Acompanhamento
Escolar, Edital nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de

17  de  fevereiro  de  2025,  para,  início  em  17/03/2025,
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, junto à EMEF “LUIGI VITALE (FREI PAULINO)” em razão da
atribuição do PROJETO DE RECUPERAÇÃO CONTÍNUA E
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR,  com  carga  horária  de
100 horas mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.277 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE: a Srª LIDIANE FINOTTI PEREIRA FACHIN,
RG nº  34.638.098-4  classificada  no  9º  lugar  no  Projeto  de
Recuperação Contínua e Acompanhamento Escolar, Edital
nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de 17 de fevereiro
de 2025, para, início em 17/03/2025, exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, junto à EM “JOÃO
CAMACHO”  em  razão  da  atribuição  do  PROJETO  DE
RECUPERAÇÃO  CONTÍNUA  E  ACOMPANHAMENTO
ESCOLAR,  com  carga  horária  de  100  horas  mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.278 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,
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ADMITE:  a  Srª  MARIA  JOSÉ  MOREIRA  DOS
SANTOS,  RG nº 33.677.426-6 classificada no 10º lugar no
Projeto  de  Recuperação  Contínua  e  Acompanhamento
Escolar, Edital nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de
17  de  fevereiro  de  2025,  para,  início  em  17/03/2025,
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I,  junto  à  CEC  “VICTÓRIA  MALDONADO  CAZARINE”  em
razão  da  atribuição  do  PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO
CONTÍNUA E ACOMPANHAMENTO ESCOLAR, com carga
horária de 100 horas mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.279 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por
Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE:  a  Srª  ROSELAINE  MENDES  DE  SOUZA
REIS,  RG  nº  24.248.070-6  classificada  no  8º  lugar  no
Projeto  de  Recuperação  Contínua  e  Acompanhamento
Escolar, Edital nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de
17  de  fevereiro  de  2025,  para,  início  em  17/03/2025,
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, junto à EM “JOSÉ SEVERINO DE ALMEIDA” em razão da
atribuição do PROJETO DE RECUPERAÇÃO CONTÍNUA E
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR,  com  carga  horária  de
100 horas mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.280 DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  admissão  de
servidor  a  titulo  precário  por

Tempo Determinado.

GUILHEME  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  SECCHIERI,
Prefeito do Município de Severínia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

ADMITE:  a Srª VALDIRNE CRISTINA LEVA,  RG nº
25.260.856-2  classificada  no  5º  lugar  no  Projeto  de
Recuperação Contínua e Acompanhamento Escolar, Edital
nº 006/2025 e na Resolução SMEC nº 03 de 17 de fevereiro
de 2025, para, início em 17/03/2025, exercer o cargo de
PROFESSOR DE  EDUCAÇÃO BÁSICA I,  junto  à  EMEF
“LUIGI VITALE (FREI PAULINO)” em razão da atribuição do
PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO  CONTÍNUA  E
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR,  com  carga  horária  de
100 horas mensais.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de

2025.
GUILHEME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município
Eu,  Cleuza  Aparecida  de  Oliveira,  na  qualidade  de

Chefe  de  Gabinete,  provi  o  registro  e  publicação  na
Secretaria da Prefeitura Municipal de Severínia, e no diário
eletrônico desta municipalidade em 17 de março de 2025.

CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.260, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe sobre concessão de
Licença Prêmio a Funcionário.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

CONCEDE:  A  servidora  CIBELI  APARECIDA  DA
SILVA  GONÇALVES,  RG.  45.202.711-1,  no  cargo  de
BRAÇAL, nos termos do Artigo 115 da Lei Complementar
nº. 1.673/2006, 30 dias de Licença Prêmio em descanso,
relativo  ao  período  aquisitivo  de  02/05/2018  à
05/12/2024  para  gozo  no  período  de  13/03/2025  à
11/04/2025.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 14 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.261, DE 14 DE MARÇO DE 2025.
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-  Dispõe sobre concessão de
Licença Prêmio a Funcionário.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

CONCEDE:  Ao  servidor  ADRIANO  LUCIO  DOS
SANTOS, RG. 22.930.538-6,  no cargo de  BRAÇAL, nos
termos do Artigo 115 da Lei Complementar nº. 1.673/2006,
30 dias de Licença Prêmio em descanso, relativo ao período
aquisitivo  de  02/05/2018 à  05/12/2024 para  gozo  no
período de 13/03/2025 à 11/04/2025.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 14 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.262, DE 17 DE março DE 2025.

-  Dispõe sobre nomeação de
servidor.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

NOMEIA:
A  part ir  desta  data,  o  servidor  LEONARDO

APARECIDO SELLARO, RG. nº ***.***.***-* SSP/XX, para
exercer o cargo de DIRETOR DE OBRAS, referência “S”,
de provimento em comissão, criado pela Lei Complementar
nº  2.863,  de  23  de  janeiro  de  2025,  fazendo  jus  aos
vencimentos  mensais  fixados  pelo  Anexo  IV,  da  Lei  nº
2.309,  de  05  de  abril  de  2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.263, DE 17 DE março DE 2025.

-  Dispõe sobre nomeação de
servidora.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

NOMEIA:
A partir  desta data, o servidor GABRIELA PEREIRA

DA SILVA,  RG.  nº  ***.***.***-*  SSP/XX,  para  exercer  o
cargo  de  ASSESSOR  EXECUTIVO  DA  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, referência “B”, de provimento em comissão,
criado pela Lei Complementar nº 2.863, de 23 de janeiro de
2025,  fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pelo
Anexo IV, da Lei nº 2.309, de 05 de abril de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.264, DE 17 DE março DE 2025.

-  Dispõe sobre nomeação de
servidora.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

NOMEIA:
A partir desta data, o servidor JOSECLEIA MOREIRA

DA SILVA,  RG.  nº  ***.***.***-*  SSP/XX,  para  exercer  o
cargo de ASSESSOR DE GABINETE II, referência “B”, de
provimento em comissão, criado pela Lei Complementar nº
2.863,  de  23  de  janeiro  de  2025,  fazendo  jus  aos
vencimentos  mensais  fixados  pelo  Anexo  IV,  da  Lei  nº
2.309,  de  05  de  abril  de  2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.265, DE 17 DE março DE 2025.

-  Dispõe sobre nomeação de
servidora.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

NOMEIA:
A partir  desta data,  o  servidor  NATALIA CRUZ DE

FREITAS, RG. nº ***.***.***-* SSP/XX, para exercer o cargo
de  ASSESSOR  EXECUTIVO  DA  SECRETARIA  DE
ESPORTES, referência “O”, de provimento em comissão,
criado pela Lei Complementar nº 2.863, de 23 de janeiro de
2025,  fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pelo
Anexo IV, da Lei nº 2.309, de 05 de abril de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.266, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  contratação
temporária  de  pessoal,  para
ESF  (Estratégia  Saúde  da
Família),  em  Regime  de  CLT.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

Contrata; a partir desta data, em caráter temporário,
SERGIO  PEREIRA  ROJAS  FRANCO,  RG.  48.723.675-0,
para exercer o cargo de MÉDICO DO ESF, criado pela Lei
nº 2.342, de 21 de maio de 2018, para o qual foi habilitado
mediante Processo Seletivo nº 02/2025, aprovado em 1º
lugar,  fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  de
acordo com § 1º, Inciso I do Artigo 2º, da Lei nº 2.342 de 21
de maio de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.267, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  contratação
temporária  de  pessoal,  para
ESF  (Estratégia  Saúde  da
Família),  em  Regime  de  CLT.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

Contrata; a partir desta data, em caráter temporário,
CAROLINA  APARECIDA  DA  SILVA  HAMMOUD,  RG.
48.928.230-1, para exercer o cargo de MÉDICO DO ESF,
criado pela Lei nº 2.342, de 21 de maio de 2018, para o
qual foi habilitada mediante Processo Seletivo nº 02/2025,
aprovada  em  2º  lugar,  fazendo  jus  aos  vencimentos
mensais  fixados de acordo com §  1º,  Inciso  I  do Artigo 2º,
da Lei nº 2.342 de 21 de maio de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.268, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  contratação
temporária  de  pessoal,  para
ESF  (Estratégia  Saúde  da
Família),  em  Regime  de  CLT.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

Contrata; a partir desta data, em caráter temporário,
MARIANA COSTA, RG. 46.616.701-5, para exercer o cargo
de MÉDICO DO ESF, criado pela Lei nº 2.342, de 21 de
maio de 2018, para o qual foi habilitada mediante Processo
Seletivo nº 02/2025, aprovada em 3º lugar, fazendo jus aos
vencimentos  mensais  fixados  de  acordo  com §  1º,  Inciso  I
do Artigo 2º, da Lei nº 2.342 de 21 de maio de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.268, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  contratação
temporária  de  pessoal,  para
ESF  (Estratégia  Saúde  da
Família),  em  Regime  de  CLT.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

Contrata; a partir desta data, em caráter temporário,
MARIANA COSTA, RG. 46.616.701-5, para exercer o cargo
de MÉDICO DO ESF, criado pela Lei nº 2.342, de 21 de
maio de 2018, para o qual foi habilitada mediante Processo
Seletivo nº 02/2025, aprovada em 3º lugar, fazendo jus aos
vencimentos  mensais  fixados  de  acordo  com §  1º,  Inciso  I
do Artigo 2º, da Lei nº 2.342 de 21 de maio de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

_______________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.269, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

-  Dispõe  sobre  contratação
temporária  de  pessoal,  para
ESF  (Estratégia  Saúde  da
Família),  em  Regime  de  CLT.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

Contrata; a partir desta data, em caráter temporário,
TALICYA  RENATA  OLIVEIRA  RUIZ,  RG.  38.994.508-0,
para exercer o cargo de MÉDICO DO ESF, criado pela Lei
nº 2.342, de 21 de maio de 2018, para o qual foi habilitada

mediante Processo Seletivo nº 02/2025, aprovada em 4º
lugar,  fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  de
acordo com § 1º, Inciso I do Artigo 2º, da Lei nº 2.342 de 21
de maio de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 17 de março de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
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Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CARGO – VISITADOR

CLASSIFICAÇÃO NOME

8º JULIANA ANGÉLICA DOS SANTOS TEIXEIRA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEVERÍNIA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o resultado do Processo
Seletivo nº 08/2024, convoca para se apresentar na Divisão
de Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Capitão
Augusto de Almeida, nº 332, Centro, nesta cidade, no prazo
de  CINCO  DIAS,  no  horário  das  13:00  às  17:00  horas,
munidos dos seguintes documentos:

1 – 01 fotos 3x4
2 – Xerox autenticado da Carteira de Identidade (R.G.)
3 – Xerox autenticado do CPF
4 - Xerox autenticado do Cartão PIS/PASEP
5  -  Xerox  autenticado  do  Titulo  de  Eleitor  e

comprovante de haver votado na última eleição
6 - Xerox autenticado da Certidão de Nascimento
7  -  Xerox  autenticado  do  Certificado  Militar  (sexo

masculino)
8 - Xerox autenticado da Certidão de Casamento
9 - Xerox autenticado da Certidão de Nascimento dos

Filhos
10 - Xerox autenticado da Carteira de Vacinação dos

Filhos menores de 14 anos
11 – Cópia do RG e CPF dos dependentes
12  -  Xerox  autenticado  do  Comprovante  de

escolaridade exigido para o cargo e Registro no Conselho
Profissional

13 - Declaração de bens e valores que constituem seu
patrimônio

14 - Declaração de próprio punho de que não exerce,
emprego  ou  função  pública  ou,  se  exerce,  apresentar
documento da autoridade competente constando o cargo
ou função, e horário de trabalho.

15 – Comprovante de residência
16  –  Atestado  de  Sanidade  e  Capacidade  Física

(Atestado Médico) expedido pela Secretária da Saúde do
município de Severínia.

17 – Xerox da Carteira de trabalho, onde consta todos
os Contratos de trabalho

18 – Abrir conta salário no Banco Bradesco.
OBSERVAÇÃO: O não comparecimento no prazo

legal  implicará  na  desistência  do  classificado,
podendo  a  Prefeitura  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo a ordem de classificação.

Severínia, 18 de março de 2025.
______________________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Despacho do Pregoeiro
Análise de Impugnação ao Edital
Pregão Eletrônico n° 006/2025
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E

EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  PNEUS,  CÂMARAS  DE  AR  E
PROTETORES PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.

ANALISANDO o pedido de Impugnação apresentado
pela  empresa  CPX  DISTRIBUIDORA  S/A/  (CNPJ  n°
10.158.356/0001-01) face ao edital de licitação do Pregão
Eletrônico n° 006/2025, RECEBO a impugnação, vez que
tempestiva.

Com vistas ao princípio da competitividade, previsto no
artigo  5°  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  –  Lei  n°
14.133/21,  que  estabelece  que  a  Administração  deve
promover condições equitativas de participação, evitando
exigências excessivas que restrinjam o caráter competitivo
do certame.

O  mérito  volta-se  à  exigência  de  AMOSTRAS  dos
materiais, considerando a alegada inviabilidade técnica de
se avaliar 01 (um) único exemplar de amostras, além dos
custos  envolvidos  para  tal  apresentação,  envolvendo
necessidade  de  emissão  de  nota  fiscal,  custo  de
transportadora,  entre  outros.

Razão assiste  o  impugnante,  vez  que,  apesar  de  o
edital  não  exigir  amostras  de  produtos  nacionais,  a
manutenção de tal exigência pode comprometer o caráter
competitivo do certame, sendo certo que a amostra pode
ser  substituída  pela  apresentação  do  catálogo  técnico
detalhado do produto ofertado.

Assim,  no  mérito,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido
formulado,  no  sentido  de  que se  promova alteração no
edital,  fazendo constar que “as amostras poderão ser
substituídas pela apresentação do catálogo técnico
detalhado  do  produto  ofertado”,  mantendo-se
inalteradas as demais cláusulas e previsões contidas no
Edital, inclusive a data de realização da sessão pública, nos
termos do § 1° do artigo 55 da Lei n° 14.133/21.

No mais, comunique-se as empresas interessadas.
Publique-se.

Severínia/SP, 18 de março de 2025.
CLÁUDIO MIGUEL

Pregoeiro
...........................................................................................................

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO  DESPACHO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE

CONTRATAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2025
Com referência ao DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE

CONTRATAÇÃO  do  processo  em  epígrafe,  publicado  no
Diário Oficial do Município em 10 de março de 2025, edição
n° 1644;

RETIFICA-SE
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Onde se lê: valor de R$ 60.885,00 (sessenta mil,
oitocentos e oitenta e

cinco reais).
Leia-se:  valor  de  R$  60.105,00  (sessenta  mil,

cento e cinco reais).
Severínia/SP, 18 de março de 2025.

___________________________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município de Severínia/SP
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO DE DELIBERAÇÃO
Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2025, às

14:00 horas, na sala de reuniões do Departamento Jurídico
da Prefeitura Municipal de Severínia, Estado de São Paulo,
constituída  pelos  servidores  designados  pela  Portaria  n°
12.116, de 29 de janeiro de 2025, a fim de apurar condutas
praticadas  pelos  servidores  públicos  municipais  JESUS
MAURÍCIO SANCHEZ, Professor de Educação Básica (PEB
II)  e  GISELE  DE  OLIVEIRA  MACEDO,  Professor  de
Educação Básica (PEB II), no exercício de suas funções.

Considerando a apresentação de defesa prévia pelos
servidores investigados, em data 13 de fevereiro de 2025,
sob os protocolos n° 198/2025 e n° 199/2025;

Considerando a necessidade de sanear o processo na
fase em que se encontra.

Após discussão e ponderações sobre o tema, deliberou
a Comissão por:

a) Deferir a habilitação dos advogados Dr. Abrão Vaz
Cassimiro,  OAB/SP  399.680,  Dr.  Anderson  Ferreira
Braga, OAB/SP 225.177 e Dr. Carlos Alberto Zanirato,
OAB/SP 229.020, fazendo constar na capa dos autos e nas
publicações  a  serem  realizadas  via  Diário  Oficial  do
Município;

b)  Designar  audiência  para  oitiva  das  testemunhas
arroladas  pela  defesa  THAVINY  RODRIGUES  DOS
SANTOS,  ANA  CLARA  LOESCHI,  LISANDRA  LEOA,
STEFANI  ALESSANDRA  R.  BERNARDO  e  JANAINA
MOLINA, para às 09:00 do dia 01 de abril de 2025, na
Prefeitura  Municipal  de  Severínia  situada à  Rua Capitão
Augusto  de Almeida,  n°  332,  centro.  Devendo a  defesa
providenciar  a  comunicação  direta/intimação  das
testemunhas  arroladas;

c)  Considerando  que  o  prazo  inicialmente  fixado  na
portaria de instauração vence na presente data e que ainda
existem providências a serem adotadas, necessário se faz a
prorrogação do prazo dos trabalhos por mais 60 (sessenta)
dias.

d) Publicação da presente deliberação no Diário Oficial
Eletrônico do Município para ciência dos interessados.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a
reunião.  Eu,  CIBELE CRISTINA SACCHETIN,  secretariei,
digitei e subscrevi.

CÁTIA  APARECIDA  CHIANPEZAN  DUTRA  –
Presidente

CIBELE CRISTINA SACCHETIN – Secretária
SILVIA HELENA PITELI PEREIRA - Membro

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2025
Processo Licitatório n° 00065/2025

Processo Administrativo n° 0065/2025
Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação
Art. 75, Inciso II, § 3º da Lei nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA/SP, por meio do Setor
de Licitações e Contratos, em conformidade com o Art. 75,
inciso II, § 3º da Lei Federal n. º 14.133/2021, TORNA
PÚBLICO aos interessados que pretende realizar Dispensa
de  Lic itação,  podendo  eventuais  interessados
apresentarem propostas no prazo de 03 (três) dias úteis,
a  contar  desta  publicação,  oportunidade  em  que  a
administração escolherá a mais vantajosa de acordo com
os requisitos contidos na Planilha Orçamentária e Termo de
Referência.

OBJETO:  Aquisição  de  materiais  elétricos  a  serem
utilizados  na  secretaria  de  obras  e  desenvolvimento
urbano,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.  (A  Planilha  Orçamentária  e  o  Termo  de
Referência completo poderão ser solicitados através do e-
mail: licitacao@severinia.sp.gov.br).

FORMA  DE  PAGAMENTO:  Os  pagamentos  serão
efetuados até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota
Fiscal/Fatura,  emitida em moeda corrente nacional,  pela
CONTRATADA, juntamente com o relatório da prestação
dos  serviços,  aos  serviços  efetivamente  executados
correspondentes e aceitos, após atestadas pela autoridade
competente.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Até

às 17:00 horas do dia 24/03/2025.
A proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor

de  Licitações  e  Contratos  da  Prefeitura  Municipal  de
Severínia/SP, sito à Rua Capitão Augusto de Almeida, n.º
332, Centro, Severínia/SP, no horário das 13:00h às 17:00h,
em dias úteis ou pelo e-mail: licitacao@severinia.sp.gov.br,
com aviso  de recebimento,  até  a  data  e  horário  limite.
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (17)
3817-3311 – Setor de Licitações e Contratos.

Severínia/SP, 18 de março de 2025.
__________________________________

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal de Severínia

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA

CNPJ 46.596.235/0001-99
AVISO DE LICITAÇÃO

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Severínia.
Modalidade: Pregão Eletrônico - Registro de Preço nº

008/2025.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E

mailto:licitacao@severinia.sp.gov.br
mailto:licitacao@severinia.sp.gov.br
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EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Até às 08:00 do

dia 08/04/2025.
ABERTURA  E  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:

08:30 do dia 08/04/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08:40

do dia 08/04/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil –

BLL (www.bll.org.br)
Poderão  participar  aqueles  que  satisfaçam  as

condições  editalícias.
EDITAL:-  O  Edital  Completo  está  disponível  no  site

oficial  www.severinia.sp.gov.br  ,  ou  através  do  portal  da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) pelo endereço
www.bll.org.br .

Severínia/SP, 18 de março de 2025.
_____________________________________

GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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